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EDITAL 
(Doc. nº: 6002/2024/S) 

 

Amílcar José Nunes Salvador, Presidente da Câmara Municipal do Concelho de Trancoso, 

em conformidade com o previsto no artigo 56° da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

torna público que o executivo municipal, em sua reunião ordinária de vinte e três do 

corrente mês de abril, deliberou:  

1- Considerar isenta de autorização de utilização uma habitação, sita na Estrada da Póvoa 

(Rua de São Pedro) em Vila Franca das Naves, União de Freguesias de Vila Franca das 

Naves e Feital e pertencente a Carlos Manuel Freire Cavaleiro; 

2- Considerar isenta de autorização de utilização uma habitação, sita na Rua da Igreja, na 

Freguesia de Aldeia Nova e pertencente aos herdeiros de Maria Isabel Elvas da Fonseca 

Santos; 

3- Ratificar o Despacho do Senhor Presidente datado de 19-04-2024 motivado pela 

urgência da decisão relativamente a um pedido de isenção de taxas; 

4- Aprovar o documento relativo ao inventário de todos os bens, direitos e obrigações 

patrimoniais do Município e respetiva avaliação, submetendo-o à apreciação por parte 

da Assembleia Municipal de Trancoso; 

5- Aprovar os documentos de prestação de contas do Município, referentes ao ano 

económico de 2023, submetendo-os à apreciação e votação por parte da Assembleia 

Municipal de Trancoso; 

6- Aprovar a proposta relativa à dissolução e imediata entrada em liquidação da empresa 

municipal PACETEG, EM e designação do respetivo liquidatário, à internalização da 

atividade da PACETEG, EM no Município de Trancoso e aprovação do correspondente 

plano de internalização das atividades, à autorização para assunção de empréstimo e 

reversão para o Município de Trancoso de todo o património da PACETEG, EM e demais 
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direitos, prorrogativas e ativos, assim como das obrigações, ónus, passivos que não 

tenham sido acautelados em sede de liquidação, submetendo-a à apreciação e votação 

por parte da Assembleia Municipal de Trancoso, nos termos do Art.º 61, n.º 2 da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto; 

7- Aprovar a proposta respeitante à minuta de um acordo de pagamento de dívida, no 

âmbito de um processo judicial relacionado com as obras da “Zona Industrial do 

Reboleiro”; 

8- Aprovar a proposta relativa à assunção de compromissos plurianuais relacionados com 

a contratação do fornecimento de energia elétrica ao Município de Trancoso, 

requerendo à Assembleia Municipal de Trancoso, autorização prévia para a contratação 

mencionada e consequente assunção da respetiva despesa; 

9- Aprovar a proposta relativa ao Plano de Transportes Escolares para o ano letivo de 

2024/2025; 

10- Ratificar um despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal datado de 22-04-

2024, respeitante à emissão de parecer prévio vinculativo, em face da urgência na 

contratação de uma aquisição de serviços, em regime de tarefa, com vista a assegurar 

a continuação do funcionamento do Sistema de Informação Cadastral Simplificada do 

Município de Trancoso; 

11- Aprovar proposta relativa à concessão de um apoio financeiro a cada uma das juntas 

de freguesia do concelho, no montante de 8.000€, propondo à Assembleia Municipal 

de Trancoso a aprovação do referido valor. 

Secretaria da Câmara Municipal, 24 de abril de 2024. 

 

O Presidente da Câmara 
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(Amílcar José Nunes Salvador) 
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